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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP 023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35820/2023 

 

 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, sociedade empresária, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 67.729.178/0001-49, com matriz sediada em Rio Claro/SP, na 

Avenida 62-A, n.º 419, Jd. América, CEP 13.506-056 (Rioclarense), vem, por intermédio de 

seus procuradores in fine assinados, à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente 

apresentar CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 

pela empresa “DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.”, dizendo e 

requerendo o que segue: 

 

BREVE INTRODUÇÃO DOS FATOS ATRELADOS AO OBJETO RECURSAL 

 

Por intermédio do processo licitatório, a Rioclarense participou da disputa 

do item “33” ofertando lances, contudo, inicialmente a concorrente “DPNT COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA” havia registrado menor valor unitário. 

 

No entanto, em acertada decisão do(a) sr.(a) Pregoeiro(a), em virtude de  

ausência de envio do documento previsto no item 9.21.5 do edital, houve inabilitação da 

empresa inicialmente vencedora “DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA”, sendo o 

item “33” transferido ao próximo colocado, no caso em questão, a Rioclarense.  
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Incorformada com a decisão, a concorrente “DPNT COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA.” apresentou Recurso Administrativo em face da classificação da 

Rioclarense, alegando que o documento exigido pelo item (cálculo de indicadores 

econômicos) é meramente complementar. 

 

Contudo, a exigência do documento é previamente estipulada em edital, 

sendo aceita por todos os concorrentes ao se absterem de apresentarem impugnação, de 

modo a concordar tacitamente com todos os termos ali previstos. 

 

Desta forma, com fulcro no princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, requer-se, de antemão, o indeferimento do recurso administrativo interposto 

pela empresa recorrente. 

 

É a síntese. 

 

DO MÉRITO 

 

Conforme relatado anteriormente, na etapa de lances do item “33”, 

inicialmente a empresa “DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” havia sagrado 

vencedora com menor preço unitário. 

 

Ato contínuo, o(a) sr(a). Pregoeiro(a), de forma totalmente acertada, 

declarou a empresa Recorrente inabilitada, em decorrência de descumprimento do item 

“9.21.5” do edital. 

 

Inconformada com a decisão, a empresa “DPNT COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA” apresentou Recurso Administrativo, fundamentando que o 
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documento exigido pelo item “9.21.5” do edital, qual seja, cálculo de indicadores 

econômicos, seria meramente complementar. 

 

Vejamos o que dispõe no referido item do edital: 

 

 

 

 

Vejamos que, ao observar atentamente os trechos deste item, o edital exige 

obrigatoriamente o cálculo dos indicadores econômicos para analisar os índices mínimos, o 

que não foi cumprido pela empresa “DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA”. 

 

Em defesa, a Recorrente alega que se trata de um “documento 

complementar”, mas ora, mesmo se fosse, o momento atual não permite tal 

questionamento, mas sim em fase de “impugnação”. 

 

Desta forma, ao não cumprir com os requisitos do edital, a empresa 

Recorrente violou o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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O instrumento convocatório é a lei entre as partes, e por esta razão, é 

elaborado levando-se em conta todas as características técnicas necessárias para que o Ente 

Público adquira o bem ou serviço de maneira correta e eficiente. 

 

Ora, salienta-se que, a finalidade dos atos administrativos e, a mais 

significativa, é o interesse público, sendo seu dever primordial garantir que as necessidades 

da coletividade sejam atendidas de forma segura e vantajosa.  

 

O certame licitatório é pautado por normas que o regulam e não devem ser 

ignoradas, uma vez que, o edital estabelece os requisitos mínimos e estes devem ser 

cumpridos pelos licitantes e pela Administração Pública.  

 

O artigo 44 da Lei Federal 8.666/93:  

 

“Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 

os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as 

normas e princípios estabelecidos por esta Lei. § 1o É vedada a utilização de qualquer 

elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que 

indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. ” 

 

 Todos os critérios e todas as exigências deverão constar de modo expresso e 

exaustivo no corpo do edital, uma vez que esses asseguram a contratação da proposta mais 

vantajosa para a Administração e igualdade de participação dos interessados.  

 

O artigo 43 da Lei Federal 8.666/93:  

 

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

mailto:vendas@rioclarense.com.br
mailto:vendas@rioclarense.com.br
mailto:vendas@rioclarense.com.br
mailto:vendas@rioclarense.com.br


COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 

Avenida 62-A, 419 – Jardim América – Fone (19) 3522-5800 – vendas@rioclarense.com.br 
CEP: 13506-056 – Rio Claro – SP – CNPJ: 67.729.178/0001-49 – INSCR. EST. Nº 587.101.582.112 E INSCR. MUNICIPAL: 019117 

Praça Emílio Marconato, 1000 – Galpão 22 – Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif – vendas@rioclarense.com.br 
CEP: 13.916-074 – Jaguariúna – SP – Fone (19) 3522-5800 – CNPJ: 67.729.178/0004-91 E INSCR. EST Nº 395.060.142.110 E INSCR. MUNICIPAL: 550516029 

Rua Paulo Costa, 140 – Distrito Industrial – Jd. Piemount Sul – FONE (19) 3522-5800 – vendas@rioclarense.com.br 
CEP: 32.669.712 – Betim – MG – CNPJ: 67.729.178-0002-20 – INSCR. EST N 062.996.580.0021 E INSCR. MUNICIPAL: 1282010014 

Avenida Joanna Rodrigues Jondral, 250 – Bloco 01 – Galpão 04 – Bairro Cilo 2 – Fone (19) 3522-5800 – vendas@rioclarense.com.br 
CEP: 86.067-050 – Londrina – PR – CNPJ: 67.729.178/0005-72 E INSCR. EST N° 90770533-17 E INSCR. MUNICIPAL: 2396335 

 

 

seguintes procedimentos:  

 

IV - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 

edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 

deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis”.  

 

Neste sentido, a jurisprudência do TCU corrobora:  

 

“...A decisão subjetiva é rechaçada pelo ordenamento jurídico, que impõe 

o julgamento objetivo e a vinculação ao edital, em homenagem aos princípios 

constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da moralidade. 3. O edital é a lei 

interna do processo de licitação, vinculando aos seus termos tanto a 29/01/2021 5/13 

Administração Pública como os licitantes, não sendo aceitável que a Administração, no 

decorrer do processo ou na realização do julgamento, descumpra as regras previamente 

estabelecidas no ato convocatório”. (Acordão nº 3.474/2006, 1ª C., rel. Min. Valmir 

Campelo)  

 

Pelos dispositivos legais acima, conclui-se com clareza que toda e qualquer 

licitação, a Administração Pública deve obrigatoriamente respeitar o princípio da 

legalidade, vantajosidade, assim como o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, qual seja, o edital do certame.  

 

Observa, ainda, Marçal Justen Filho, o princípio da vinculação ao edital nos 

processos de licitação:  
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“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela 

do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a 

regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o 

fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 

desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação 

se resolve pela invalidade destes últimos. ”  

 

Justamente por defender o interesse coletivo, cuidou a Constituição Federal 

de garantir que qualquer aquisição ou contratação que a Administração Pública pretenda 

celebrar, deverá ser precedida de procedimento licitatório, com exceção dos casos de 

dispensa e inexigibilidade bem delimitados pela legislação.  

 

Isso posto, é certo que a legislação permite que o administrador insira 

requisitos peculiares ao objeto pretendido, visando garantir o interesse público e que suas 

necessidades serão atendidas por produto adequado e com segurança, contudo tal 

flexibilidade não deve ser usada de forma arbitrária, restringindo a competição sem que 

exista qualquer respaldo técnico ou legal que justifique.  

 

Como se sabe, a Administração Pública deve se ater, estritamente, ao Edital, 

e, portanto, às suas exigências, termos e condições. Tal vinculação emerge como 

instrumento de realização do princípio da legalidade e encontra sua positivação, não só 

pela referência contida no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, como, especialmente no seu art. 41, in 

verbis:  

 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”  
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Sobre a vinculação do procedimento licitatório às exigências contidas no 

edital consigna o doutrinador Marçal Justen Filho :  

 

“Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os 

atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes 

últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a 

própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 

administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. (...) ao submeter a 

Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei nº 8.666 impõe o 

dever de exaustão da 29/01/2021 7/13 discricionariedade por ocasião de sua elaboração. 

Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, simultaneamente, 

autorizar a atribuição de competência discricionária para a Comissão indicar, por ocasião 

do julgamento de alguma das fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios e todas 

as exigências deverão constar, de modo expresso e exaustivo, no corpo do edital.”  

 

Com efeito, o ato convocatório delimita as condições norteadoras da 

disputa, fixa o seu objeto de forma precisa e enumera os deveres e as garantias das partes 

interessadas, regulando, assim, o desenvolver de todo o relacionamento entre a 

Administração e os licitantes.  

 

Cumpre salientar, à guisa de conclusão, que é obrigação da Administração 

Pública, no proceder do procedimento licitatório, decidir as questões de forma objetiva, não 

lhe sendo facultado qualquer subjetivismo, conforme dispõe o art. 44 da Lei nº 8.666/93.  

 

DOS PEDIDOS 
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Diante do exposto, requer o recebimento da presente CONTRARRAZÕES, 

vez sua tempestividade, para no mérito julgar improcedente o RECURSO 

ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA “DPNT COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA” para o item “33”.  

 

É o que se pede e requer, 

P. deferimento. 

 

Rio Claro/SP, 14 de Fevereiro de 2024. 

 

 

LUIS GUSTAVO SCATOLIN FELIX BOMFIM  

OAB/SP 325.284 

 

GABRIEL DORRICIO  

CPF 462.796.378-59 
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